
Decreto do Presidente da República 27/2004, de 25 de Junho

Ratifica o Protocolo de Alteração da Convenção, de
23 de Julho de 1990, Relativa à Eliminação da Dupla
Tributação em Caso de Correcção de Lucros entre
Empresas Associadas, incluindo a Acta Final,
assinado em Bruxelas em 25 de Maio de 1999
O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:
É ratificado o Protocolo de Alteração da Convenção, de 23 de Julho de 1990, Relativa à Eliminação da Dupla
Tributação em Caso de Correcção de Lucros entre Empresas Associadas, incluindo a Acta Final, assinado em
Bruxelas em 25 de Maio de 1999, aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia da República n.º 43/2004,
em 6 de Maio de 2004.
Assinado em 7 de Junho de 2004.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.
Referendado em 14 de Junho de 2004.
O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

.

1


